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EMENDA DE ADEQUAÇÃO 
 

 
Altere-se o seguinte artigo:  
 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência de cinco anos.  

 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017. 

 
Deputado COVATTI FILHO 

Presidente 

 


